
Ir, CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
EMENDA ADITIVA 

AO PROJETO DE LEI N° 300/2025 

Acrescente-se o seguinte parágrafo terceiro ao artigo 2° do Projeto de Lei n° 

300/2025: 

Art. 2° - [...] 

"§ 3° — As vagas remanescentes dos cursos de extensão em Libras 

oferecidas pelo Programa Municipal de Educação Familiar em 

Língua Brasileira de Sinais (Libras), não ocupadas por crianças 

surdas ou seus familiares, poderão ser ocupadas por profissionais 

do cuidado, da saúde e da educação, assim como por outros 

membros da comunidade surda". 

Belo Horizonte, 05 de março de 2025. 
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